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eUridice de oliveira BraNdao - Período: 07/06/2022 - Gedoc nº 
128191/2022
eva de cassia do carMo GoMes - Período: 03/06/2022 - Gedoc nº 
127515/2022
evaNdro Jose Peres Pereira - Período: 08/06/2022 - Gedoc nº 
128164/2022
GilMara rodriGUes silva saNtos - Período: 08/06/2022 - Gedoc nº 
128562/2022
ilvaN de soUZa MariNHo - Período: 09/06/2022 a 10/06/2022 - Gedoc 
nº 128613/2022
JerffsoN leMos tortola - Período: 07/06/2022 a 08/06/2022 - Gedoc 
nº 128026/2022
Jessica cavalcaNte da silva - Período: 20/05/2022 - Gedoc nº 
127521/2022
JoelMa cordeiro varaNda cardoso - Período: 08/06/2022 - Gedoc 
nº  128514/2022
Jose Geraldo NasciMeNto velloso da silva - Período: 09/06/2022 a 
15/06/2022 - Gedoc nº 128615/2022
Jose Marco aNtoNio cardoso Mileo - Período: 09/06/2022 a 
10/06/2022 - Gedoc nº 128598/2022
Jose torres Brito cardoso - Período: 03/06/2022 a 09/06/2022 - Ge-
doc nº 127805/2022
KatHia de oliveira Harada - Período: 06/06/2022 - Gedoc nº 
128530/2022
KaZUMi sHiNoZaKi - Período: 09/06/2022 a 10/06/2022 - Gedoc 
nº 128683/2022
livia coUtiNHo GoMes  - Período: 07/06/2022 a 08/06/2022 - Gedoc 
nº  128557/2022
Marcio roBerto de soUZa daMasceNo - Período: 30/05/2022 a 
01/06/2022 - Gedoc nº 127859/2022
Marcio UBiraci do NasciMeNto dos saNtos - Período: 03/06/2022 - 
Gedoc nº 127495/2022
MarcUs viNiciUs silva cordeiro - Período: 02/06/2022 - Gedoc nº 
128151/2022
Maria celeste silva dos saNtos - Período: 02/06/2022 a 04/06/2022 
- Gedoc nº 127872/2022
Maria de JesUs BorGes da silva - Período: 06/06/2022 - Gedoc nº 
128177/2022
Maria dolores afoNso loBato da silva - Período: 09/06/2022 a 
10/06/2022 - Gedoc nº 128450/2022
NaZaretH siMoNes vieira dos saNtos - Período: 01/06/2022 a 
03/06/2022 - Gedoc nº 127595/2022
NiellY cristiNe de carvalHo roMeiro alMeida - Período: 06/06/2022 
a 15/06/2022 - Gedoc nº 127882/2022
Patricia GUedes do vale - Período: 02/06/2022 a 03/06/2022 - Gedoc 
nº 127451/2022
PaUla daNielle liMa da silva - Período: 09/06/2022 a 10/06/2022 - 
Gedoc nº 128749/2022
PaUla daNielle liMa da silva - Período: 06/06/2022 - Gedoc nº 
128251/2022
roMUlo crUZ da lUZ - Período: 06/06/2022 a 15/06/2022 - Gedoc nº 
128005/2022
rosileNe rodriGUes da silva - Período: 06/06/2022 a 08/06/2022 - 
Gedoc nº 128427/2022
saNdra socorro Moraes da costa - Período: 03/06/2022 - Gedoc 
nº 127664/2022
saNdro GeorGe PalHeta BarBosa - Período: 09/06/2022 a 10/06/2022 
- Gedoc nº 128571/2022
silvia MeNdoNca teiXeira - Período: 07/06/2022 a 06/07/2022 - Ge-
doc nº 128138/2022
victor GUiMaraes teiXeira - Período: 25/05/2022 a 26/05/2022 - Ge-
doc nº 128205/2022
WilsoN de oliveira - Período: 07/06/2022 a 16/06/2022 - Gedoc nº 
128231/2022
sUBProcUradoria-Geral de JUsti-
Ça, Para a área tÉcNico-adMiNistrativa.  
Belém, 10 de junho de 2022.
UBiraGilda silva PiMeNtel
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 0394/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-Geral de JUstiÇa, Para a área tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r e s o l v e:
coNceder aos servidores abaixo relacionados, licença por Motivo de 
doença em Pessoa da família, com fulcro nos artigos 85 a 87 da lei nº 
5.810/1994:
claUdiNete loBato MoNteiro - Período: 31/05/2022 a 06/06/2022 - 
Gedoc nº 127839/2022
Katia cristiNa Melo do NasciMeNto - Período: 06/06/2022  - Gedoc 
nº 127795/2022
Marco aNtoNio MarQUes da silva - Período: 03/06/2022 - Gedoc nº 
127499/2022
MarileUsa soares coelHo NoBre - Período: 31/05/2022 a 06/06/2022 
- Gedoc nº 127870/2022
sUBProcUradoria-Geral de JUstiÇa, Para a área tÉcNico-adMiNistrativa.  
Belém, 10 de junho de 2022.
UBiraGilda silva PiMeNtel
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Portaria Nº 0395/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-Geral de JUstiÇa, Para a área tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor abaixo relacionado licença-paternidade, com fulcro 
no artigo 91, da lei nº 5.810/1994:
-tUlio carlos soUZa ortiZ - Período: 30/05/2022 a 18/06/2022 - Ge-
doc nº 128740/2022
sUBProcUradoria-Geral de JUstiÇa, Para a área tÉcNico-adMiNistrativa.  
Belém, 10 de junho de 2022.
UBiraGilda silva PiMeNtel
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 0396/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-Geral de JUstiÇa, Para a área tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.e. de 
15/01/2018,
r e s o l v e:
coNceder à servidora abaixo relacionada licença-Maternidade, com ful-
cro no artigo 88 da lei nº 5.810/1994:
-aliNe dos saNtos Praia - Período: 09/06/2022 a 05/12/2022 - Gedoc 
nº 128277/2022
sUBProcUradoria-Geral de JUstiÇa, Para a área tÉcNico-adMiNistrativa.  
Belém, 10 de junho de 2022.
UBiraGilda silva PiMeNtel
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 3058/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-Geral de JUstiÇa do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do expediente protocolizado 
sob o nº 8574/2022,
r e s o l v e:
eXoNerar, a pedido, de acordo com o art. 60, ii, da lei estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994, eMaYra liMa leite, do cargo de provimento em 
comissão de assessor de Promotoria de Justiça de 2ª entrância, MP.cP-
cP-102.3, nomeada por meio do ato nº 123/2015, a partir de 01/06/2022.
ProcUradoria-Geral de JUstiÇa.  
Belém, 10 de junho de 2022.
cesar BecHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-Geral de JUstiÇa
Portaria Nº 3095/2022-MP/PGJ
o ProcUrador Geral de JUstiÇa do MiNistÉrio PÚBlico do esta-
do do Pará, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
68, da lei complementar estadual nº 057 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do estado do Pará), de 06 de julho de 2006, e,
coNsideraNdo que a lei complementar estadual Nº057, de 06 de julho 
de 2006, em seu art. 68, estabelece que toda atividade do Ministério Públi-
co obedecerá aos princípios do planejamento estratégico e operacional que 
possibilite a obtenção do melhor resultado social da execução de suas fun-
ções institucionais, o permanente aprimoramento da prestação dos seus 
serviços e a racionalidade da disposição e utilização dos seus recursos 
materiais, humanos, tecnológicos e financeiros disponíveis;
coNsideraNdo, a publicação da resolução cNMP nº 147, de 21 de junho 
de 2016, que em seu artigo 4º, define que a gestão do Plano Estratégico 
Nacional do Ministério Público (PeN-MP) compete à comissão de Planeja-
mento Estratégico, ficando esta, incumbida de monitorar o PEN-MP e ado-
tar as providências necessárias para sua consecução e cumprimento (inciso 
iii do §1º do art. 4º), bem como elaborar o relatório anual de desempe-
nho do PeN-MP (inciso v do §1º do art. 4º) podendo, a qualquer tempo, 
“solicitar às unidades e ramos do Ministério Público, informações sobre a 
implementação e cumprimento do PeN-MP em âmbito local, notadamente, 
no que tange aos seus indicadores, metas, processos, ações e iniciativas 
nacionais” (§5º do art. 4º);
coNsideraNdo, que a mesma resolução, prevê no §3º do artigo 8º, a 
“publicação de um ranking das unidades e ramos do Ministério Público 
quanto à implementação e ao cumprimento do PeN-MP”, dessa forma, es-
tabelecendo a elaboração de instrumento de acompanhamento, de nature-
za classificatória, em que serão monitorados os avanços institucionais da 
área de planejamento e gestão estratégica;
coNsideraNdo, que em data de 04 de novembro de 2021, o egrégio co-
légio de Procuradores de Justiça do estado do Pará, publicou a resolução 
Nº011/2021-cPJ, estabelecendo o Plano estratégico institucional do MPPa, 
Pei-2021/2029, documento norteador da base estratégica institucional de 
definição da Missão, Visão, Valores e Objetivos Estratégicos a serem alcan-
çados durante a vigência do plano;
coNsideraNdo, que o referido documento de Planejamento estratégico 
do MPPa está alinhado com as diretrizes nacionais, garantindo à sociedade 
do estado do Pará o empenho da Instituição na consecução do fiel cumpri-
mento de sua missão de defender a ordem jurídica, o regime democrático e 
os interesses sociais e individuais indisponíveis, com observância dos prin-
cípios institucionais de unidade, indivisibilidade e independência funcional;
coNsideraNdo, que a atividade de planejamento estratégico é impres-
cindível para o fortalecimento da instituição, constituindo-se em instru-
mento efetivo de transformação da sociedade;
coNsideraNdo, ainda, a necessidade de institucionalizar as atribuições da 
área de planejamento estratégico ora em desenvolvimento na instituição;
coNsideraNdo, por último, a necessidade de promover o melhor ordena-
mento das atividades de gestão do planejamento estratégico da instituição.


